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MEIYSAGEM

SENHORA PRESIDENTE

SENHORES VEREADORES,

Apraz-me encominhor a esso colenda Cômaro de Vereadores, para os

costumeiros exomes e deliberoções, o Projeto de Lei que solicito
outorizoção poro aberturo de Crédito Especiol no exercício finonceiro de

2.021, em conformidade com o disposto contido no art.43 do Lei Federol

4.320/64.

O referido Projeto viso crior Clossificação e fonte de recurso em Açõo ja
existente na Secretorio Municipol de Administraçõo e Plonejomento poro

melhor odequor o orÇomento às otividodes atuais da gestõo.

Senhores Vereadores o projeto de Lei tem como bose principol o Lei Aldir
Blanc, onde a mesmo é um incentivo o codeio culturol do municípío de

lopoatõ/SE.

Esperando contor com o opoio de Vossos Excelêncios, no sentido de que o

projeto em tela seja oprovodo em regime de Urgêncio, quero renovor o
minho expressõo do moior confionço e otençõo o todos os pores desso Coso

Legislativo.

lapoatõ/SE, 05 de ogosto de 2021".
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PROJETO DE LEI NS

DE 05 DE AGOSTO DE2O2I.

AUTORIZA oo Poder Executivo a

obrir em favor do Secretario

Municipol de Administroção e

Plonejomento, credito especiol no

volor de oré Rs110.030,48 (CENTO

E DEZ MIL, TRINTA REAIS E

QUARENTA E OITO CENTAVOS)

poro os fins que especifico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPOATÃ, Estado de Sergipe, no

uso de suas atribuiçôes legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Faz

Saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir

crédito especial em fovor do Educoçõo, Culturo, Esporte e Lozer, crédito

especiol no valor de ote R5110.030,48 (cento e dez mil, trint

ut polí

quorento e oito centovos) destinodas o otender:
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l- Criaçõo de Clossificaçõo e Íonte de recurso em oçõo já existente:

Ação

3390.31.00

Premiaçõe

s cu ltu ra is,

artísticas,

c ie nt.,

desportiva

s e outras

13.392.0004/20

47

3390.48.00

- Auxilio

financeiro

a Pessoas

físicas

3390.93.00

Nome Fonte Unidade

Orçamentár

ia

E lemento

de despesa

1940.1401

Transferênci

as da União

para ações

emergenciai

s destinad as

ao setor

cu ltu ra I

1001.0000

Recu rsos

Ordinários

Manutenç

ão de

Atividades

cu ltu ra is e

a rtística s

Secretaria

Municipal

de

Administraç

ãoe
Planejament

o

lnden izaçõ
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Parágrafo Unico - A alteração prevista no referido projeto

não onera o limite dos 80% dos Créditos Adicionais estabelecido no lnciso

lll do Art. 4s da Lei Orçamentária ne 524 de 16 de Dezembro de 2020.

S

\

restitu içõe

I

Art. 2q - A classificação orçamentária de despesa, bem como

a indicação dos recursos disponíveis para abertura do crédito mencionado

no artigo anterior, serão indicados e discriminados em Decreto do Poder

Executivo Municipal, observado o disposto contido no art. 43 da Lei Federal

n.s 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 4s - Fica o poder executivo autorizado a alterar os

anexos constantes do Plano Plurianual de investimentos para 201,8/2021 e

da Lei de Diretrizes Orçamentárias para2021., garantindo a compatibilidade

com a presente Lei Orçamentária, conforme Artigo 166 da Constituição

l-.,'t-ztt
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Art.5s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.6s - Revogam-se as disposiÇões em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Japoatã/SE, em

U D tn isio SC imento
Prefeito Municipal
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